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PROCURAÇÃO 

A Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., CNPJ n° 
49.228.695/0001-52, com sede a Avenida Wilson Bego n° 745, Bairro Distrito 

Industrial Antônio  Della  Torres, na cidade de Franca, estado de São Paulo, neste 
ato representada pelo sócio, Sr.Gilberto Marcos Borges de Freitas, portador do 
RG n° 10.373.379, CPF no 048.931.918-10, brasileiro, casado, farmacêutico, 

( 

residente a Rua  Josè  Pedro de Carvalho n° 681, Bairro Vila Nicácio, na cid , 'de de 

i
Franca, estado de  Sao  Paulo, pelo presente instrumento de mandato, r41 meia e 

constitui, seu Procurador o Senhor Luis Fernando Garcia de Medeiros, portador 
do RG n° 0.154.360-5 - SSP/SP e do CPF n° 244.946.581-20, brasileiro, casado, 
representante comercial, residente Rua Jesus Fernandes n° 121 - Jardim Real 

Parafso, na cidade de Monte Alto / SP, a quem confere amplos poderes para 

praticar os atos necessários para representar a outorgante em licitações, usando 
dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 
para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e 
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, assinar contratos, atas e propostas, podendo ainda, 
substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por  born  firme e valioso. 
Esta procuração é valida até dia 31 de julho 2022. 

ranca, 22 de julho de 202 

79 228 695/0001-0 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. 
Avenida Wilson13ego N°745 

Distrito Industrial - CEP 14406491 
F  RAN  CA — SP 

Avenida Wilson Bago, 745 - Distrito Industrial António  Della  Torres -tranca - SP-- CEP: 14.406=491 
CNPJ: 49.228.695/0001-52 - Inscrição Estadual: 310.049.440,111-- Inscrição Municipal: 27.215-5 

PABX PONE/FAX: (161 3721-1102 - e-mail licitacoesalumarfratica.cOm.br  

nfira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbildocumento/22952207213720196168  

2 Autenticação Digital Código: 22952207213720196168-1 
f; Data: 22/07/2021 12:29:40 
E,2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 
'A Selo Dialtal  Tip!)  Normal C: ALV11035-5905: 

Cartório Azeyêdo Bastos 
Presidente Bpitácto Pessoa -1145 

Bilro doi Estado, Jotio Posse. PB 
(83) 3244-5404 .cii-torlotgazevedobastos.noi.bi 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/07/2021 16:40:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.notbr  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 22952207213720196168-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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5.360.850 cotas 
5.360.850 cotes 

108.300 cotes 
10.830.008 cotes 

R$ 5.360.850,00 
R$ 5.360.850,00 

R$ 	108.300,00 
R$ 10.830.000,00  

ALTERACÃO CONTRATUAL N°15 SOCIEDADE LIMITADA 
• • 	 .•. 

LUMAR Calti:RbIOVÉ *IiRODUTOIS FARMACÊUTICOS LIDA 
• • 	* 	 4** 	• • *4*  

LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA, brasileip,  cased°  no regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
nascido aos 26/07/1945 em Franca — SP, ttrtak:Dr do RG n°4.899.771 - 8SP/SP e do CPF n° 263.147.978-53, 
residante A Rua Abdalla Abrahão Dagher:n°  1t50, Residencial  Baldassari,  CEP 14401-264, em Franca no 

••• • • • 
Estado de São Paulo. 

GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS, brasileiro, casado no regime de Comunhão Universal de bens, 
Farmacèutico — Bioqulmico e Empresario, nascido aos 20/12(1958 em  Guard  — SP, inscrito no CRF-SP sob o 
n° 109280-8 portador do RG n° 10.373.379 SSP/SP e do CPF n°  048.931.918-10, residente A Rua Jose Pedro 
de Carvalho n°681, Vila Nicácio, CEP 14405-120, em Franca no Estado de  Sao  Paulo. 

GISELA MARCIA DE FREITAS AMBRÕS10, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, 
Farmacktica — Bioquimica e Empresaria, nascida aos 14/09/1963 em Guará — SP, portadora do  PG  n°  
10_373.344-9 SSP/SP e do CPF n°071.780.528-05, residente a Rua Professora Maria Faleiros n° 1251, Vila 
Industrial, CEP '14 403-363, em Franca no Estado de  sac,  Paulo. 

Únicos sócios da LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, com sede à Avenida Wilson 
Bego n° 745, Distrito Industrial, CEP: 14.406-091, em Franca no Estado de  Sao  Paulo, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE n° 35,200.056,149,  ern  sessão de 18/07/1978 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 49228.695/0001-52 resolvem, assim, alterar o contrato social 

PRIMEIRA -  Os sócios resolvem nesta data, distribuir entre si a quantia de R$ 6.430.000,00 (Seis milhões 
quatrocentos e trinta mil reais), provenientes da conta Lucros Acumulados, sendo que o socio LUIZ CARLOS 
DE ASSIS CUNHA recebe R$ 3.182.850,00 (três milhões e cento e oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta  
reels),  o  sock)  GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS recebe R$ 3.182.850,00 (três milhões e cento e 
oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta  reels)  e a soma GISELA MARCIA DE FREITAS AMBRDSIO recebe 
R$ 64,300,00 (sessenta e quatro mil e trezentos  reels),  

SEGUNDA -  Neste ato, os sodas decidem elevar o Capital Social para RS 10.830.000,00 (Dez milhões e 
oitocentos e trinta mil reais). totalmente integralizados em moeda corrente nacional, divididos em 10.830.000 
(Dez milhões e oitocentos e tnnta mil), cotes no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas: 

LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA 
GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS 
GISELA .MARCIA DE FREITAS AMBROSIO 
TOTAL 

TERCEIRA — Fica nesta data admitido no quadro societario da empresa FABIO CERVILHA BORGES DE FREITAS, 
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, Empresalio, nascido aos 16/04/1985 em Franca — SP, portador 
do  RC  n° 43.445.942-2 - SSP/SP e do CPF n° 338.607 668-80, residente Avenida Doutor Antônio Barbosa Filho n°  150, 
apartamento n°83, Centro, CEP 14.400-005, em Franca no Estado de Sac Paulo. 

QUARTA — Retira-se do quadro societario da empresa a sócia GISELA MÁRCIA DE FREITAS AMBROSIO que neste ato 
cede e transfere 108.300 (Cento e oito mil e trezentos) quotas no valor de R$ 108.300,00 (Cento e oito mil e trezentos reais) 
para o sócio ora admitido o Sr. FAIO CERVILHA BORGES DE FREITAS e o socio LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA 
que neste alo cede a transfere 5.360 850 (Cinco milhões e trezentos e sessenta mil oitocentos e cinquenta) quotas no valor 
de R$ 5.360.850,00 (Cinco milhões e trezentos e sessenta mil oitocentos e cinquenta  reels)  pare o sócio remanescente o 
Sr. GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS. 

QUINTA — O pagamento das cotas e valor cedidop transferido pelo sócio Sr. LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA ao Sr. 
GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS  sera  realizadb com garantias em instrumento próprio de cessão de direitos e 
obrigações. 

SEXTA - Em razão da admissão do novo sócio e  corn  as alterações acima descritas, os sócios alteram capital-social para 
R$ 10,830,000,00 (Dez milhões e oitocentos e trinta mil reais) dividido em 10.830.000 (Dez milhões e oitocentot e trinta mil) 
quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integrallzadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos socios da seguinte 
forma: 

GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS 
	

10 721.700 cotas 
FABIO CERVILHA BORGES DE FREITAS 

	
108.300 cotas 

TOTAL 
	

10.830.00D cotas 

MArclo de Freitag Cunha 
OAB/SP 190.463 
OAB/MG 199.131  

fira os dados do ato em: https://selodigital.tjobjus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/22952101216414789029  

El i • 2 Autenticação Digital Código: 229521012164147890294. . ,..",.i . 
 2 Cartório Azevedo Bastos 

.0 • -Data: 21/01/2021 12:11:05 • .. 	 • Av. Presidente Epaacio Pessoa - 1145 
li¡ 	Valor Total de Ato: R$ 4,66 . 	• 	 Bairro das Estedo,  Jo  5o Pessoa - PB • 

5 (83) 3244-5404 - certerio@azevadobastos.notbr : v5lber Azeve 
- Seio Diaital Tino Nornial C: ALA32165,P1ED: 	 ... 

R$ 10.721.700,0D 
R$ 	108.300,00  
R$ 10.830.000,00 
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§ Onico - A responsabilidade de  Cade  Ode iS restrita ao valor de suas cotas, mas todos  respondent  solidarlarnenté pela 
integralização do Capital Social. (Migo 1.052, Lei 16.406/02). 

• • 	. 	. 	• 	• 
. • 	. . e, 	a . .• 

SÉTIMA - Exercerão a adminietreção eiaracr uao. da _denoraaçaja social as sócios FABIO CERVILHA BORGES DE 
FREITAS e GILBERTO MARCOS.1301IGES DkPREIMS, etrWonitinto Ou isoladamente. e  Ito  somente-nos negócios que 
digam respeito aos interesses .341  ocikade,  send.°  proibido o seu uso para fins estranhos tais como abonos, avais, 
endossos de favor,  cartes  de fiança e documentos análogos que acarretem responsabilidade para a sociedade O Oslo 
que Infringir  ease  prôlbigarsficara individualmente resPonsavel pelo compromisso assomido. 
§ 10 - Ao sócio GILBERTO MARCOS BORGESI/E FRgITAS, Farmacêutico— Bioquímico inscrito no CRF-SP sob o numero 
109280-8, caberá .a responsabilidade técnica e rrprespritaçao junto ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de  Sao  
Paulo e  darnels  OrOaos  ern  que se faça necesserie zezsysistancla profissional inerente á Miasma. 
§ 2° - Em atos que envolvam a alienação de bens moveis ou imóveis  sera  necessária sempre, em conjuntO, a assinatura 
dos sodas adrninistradores da sociedade. 

OITAVA -  Qs  administradores declaram, sob as penas da lei, que não esto impedidos de exercera :administração da 
sociedade por qualquer das razões mencionadas no  Art.  1011, §1°, do Código Civil Brasileiro, Lei 10A 08/2602. 

NONA — Altera-se o objeto social pare: 
Importação, Exportaçao, Comercializaçao, Armazenamento, Transporte rodoviário e Distribulçao de Medicamentos  ern  
geral; Produtos para. Saúde (Correlatós); Prodtrtoee EqUipamentos-e  materiels  pára uso Medico, cirórgico, hospitalares e 
Odontológicoe, próteses e artigos de ortopedia; Produtos pare dietas entetifs e Parenterals; Produtos Dietéticos; Produtos 
de Higiene e Saneantes Domissaniterios. 

Permanecer, em pleno vigor todas as demais clausulas contratuais não afetadas pela presente Alteração Contratual, 

A vista das'modificaçaes ore ajustadas CONSOLIDA-SE o contrato social, adequando-o ao Novo Código Civil — Lei n° 
10.406/2002 com a seguinte redação: 

PRIMEIRA — A Sociedade é limitada, dela fazendo pane os sócios mencionados no presente instrumento, sendo regida  
peas  clausulas e disposições presentes, e, nos_ casos omissos, pela legislação em vigor. 

SEGUNDA - A sociedade giro  sots  o nomeempreserial LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉVTIPOS- LTDA. 

TERCEIRA — A sociedade tem como objetivo: importação, Exportação, Comercialização, Armazenamento, Transporte 
rodoviário e Distribuição ao Medicamentos em geral; Produtos para Saúde (Correlatos); Produtos e Equipamentos e  
materials  para uso Medico, cirúrgico, hospitalares e Odontológicos, próteses e artigos de ortopedia. Produtos para dietas 
enterais e parenterais; Produtos Dietéticos; Produtos de Higiene e Saneantes Dornissaniterios. 

QUARTA- A sociedade iniciou suasatividades em 18 de julho de 1978 e seu prazo de duraçãoh indeterminado. 

QUINTA — A sociedade terá sua sede instalada na Avenida Wilson Bego n° 745. Distrito industrial Antânio  Della  Torres, 
CEP: 14.406-091, em  France  no Estado de  Sao  Paulo, podendo  atilt  ou fechar  fillets  ou outra dependência, mediante a 
alteração contratual assinado por todos os sócios, em qualquer parte do território nacional. 

SEXTA — O capital social será de R$ 10.830.000,00 (Dez milhões e oitocentos e trinta mil  reels),  dividido  ern  10.830.000 
(Dez milhões e oitocentos a trinta mil) cotes no valor noMinal de R$ 1.00(Urn real) cada uma, integralizedaa, neste atoem 
moeda.corrente do  Pals,  pelos sócioe: 

GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS 	 10.721,700 cotas  
FARM  CERVILHA.BORGES DE FREITAS 	 108.300 cotes  
TOTAL 	 10,830.000 cotas 

StTIMA — O pagamento das  COWS  e valor cedido e transferido pelo sócio Sr. LUIZ CARLOS DE ASSIS CUNHA ao Sr. 
GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS  sera  realizado Core garantias em instrumento próprio, decessao de direitos 

obrigações. 

OITAVA - Exercerão a administração e farão uso da denominoção social os sócios FABIO CERVILHA BORGES DE 
FREITAS e GILBERTO MARCOS BORGES DE FREITAS, em conjunto ou isoladamente, e tão somente nos negócios que 
digam respeito aos interesses da soçiedade sendo proibido o seu uso para fins estranhos  tots  como abonos, aVais, 
endossos de favor, cartas de fiança e documentos análogos que acarretem responsabilidade para a sociedade. O sócio 
que infringir essa proibição ficara Individualmente responsável polo compromisso assumido. 
§ 10 - Ao sócio GILBERTO MARCOS BoRsts DE FREITAS, Farmaceutico— Bioqu  Falco  insc to no CRE-SP sob o numero 
109280-8, caberá a responsabilidade tocnica e representação junto ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de  Sao  
Paulo e demais Órgaos em que se  tap  necessária a assistência profissional Inerente á mesma. 
§ 2° - Em  etas  que envoivam a alienação de bens moveis ou imóveis sere necessária sempre, em conjunto, a assinatura 
dos s6cios administradores da sociedade. 

NONA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedldos de exercer a administração da 
sociedade por qualquer das razoes mencionadas no  Art.  1011, §1°, do Código Civil Brasileiro, Lei 19.406/2002; 

DECIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita aosváror de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do Capital social. 

sss- 

Freilas Cunha 
OASISP  MAO  
OABINIG 199.i 31 

nfira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.lor/documento/22952101216414789029  

: 	- • . . 	• 	. 1rjj 	Autentipagao Digital Docligo: 22952101216414789029-2 	 N a: Cartório AieVadia Bastos 
o 
re  Data : 21191/2021 12:11:05 	 ^ 	As  President,"  Epiteclo Pessoa 1145 •1. 

: lE2 Valor Total do Ato: R$ 4,66 	 5 	B.kre dos Eitadd, João  Pea on  p13: 
633) i244-5;1-04 cakcjilo@aziriadotirstod..notlii 
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R$ 10.721.700,00 
R$ 	108.300,00 
11$ 10.530.000,00 
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DÉCIMA •SEXTA — Qualquer divergencia havida entre os sócios, cuja solução não esteja prevista neste documento,  sera  
resolvida por arbltramento. Havendo pendência judicial, para dirimi-la fica escolhido, excluindo-se qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, o Foro da Comarca de Franca-SP. 

E por estarem assim 	contratados assinam o presente  instrument°  de Alteração que foi elaborado em 03 (trés)  vies  
de igual teor e forma 	 o legal na presença de 02.  (dues)  hábeis teatemunhas. 

Testemunhas:  

GILBERTO MARCOS B GES DE FREITAS  

Franca -9P, 19 de agosto de 2 

L1.112  CARL  

GISELA MÁRCI 	TAS ANIBROSIO 

• 40 • • •• 	b 

DECIMA PRIMEIRA 
•-• 

Os  S66°S.P.Ddeitãq t-IPMUOPC°rd4  ft wee   Mgrada mensal, a  Wad  de 'Pro)abore observadaS 
as efisPosições regulamentares partirtentiwo 	* 

DÉCIMA SEGUNDA — Nos quatro meses subsequentes ao termino do exercicio social, que coincidira  corn  o lerrnino do 
ano civil os  stick%  deliberarão sottre asscontas da sosiedade  spent  do inventarlo, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico apurados 4 : • •• 	: 	•: 	• 	. 
§  Calico  - Cabera a cada sócio, na ivortor;io d stasIvotas tins lucr7es ou perdas verificados 

414 * 	it  4** 	•4,4 ••• 

DÉCIMA TERCEIRA — Os sodas não poderão ceder ou transferir. parclal ou totalmente suas cotas a terceiros, sern antes 
oferece-las aos.dernais, que, em igualdade degindges,  team  direito de preferência em sue aquisição. 

• • 
DÉCIMA QUARTA — Qualquer dos sócios que Lte.seiCretirar-se da sociedade deverá comunicar sua intenção aos demais 
com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias. 
§ 1° - Os haveres do sócio retirante serão. apurados em balanço geral especialmente levantado para esse firn. 
§ 2°-O pagamento do valor aparado sere efetuado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, representadas por titulos 
cambiarios aos quais serio acrescidos juros de 6% (seis por cento) ao ano e correção monetária a ser apurada através 
de  indices  oficiais vigentes a época, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias da data do encerramento e aprovacão do 
respectivo balanço. 

DÉCIMA QUINTA.— 0 falecimento ou retirada de qualquer dos socios não dissolvera a sociedade. 
§ 1°-Havendo acordo, os herdeiros do sócio falecido poderio entrar para a sociedade, procedendo-se, entio, a alteração 
deste documento. 
§ 2°-  Sera  nomeado dentre eles para representar os demais ria sociedade, enquanto as cotas do falecidopermanecerern 
indivisas. 
§ 3°- Inexistindo acordo, os herdeiros do socio falecido receberão seus haveres nas condições da cláusula Décima terceira 
e Parágrafos. Enquanto essas cotes permanecerem Indivisas, os herdeiros exercerão em comum seus direitos sobre 2S 

mesmas. 

JOSE FRANCISO 
RG. N° 12.505.707 SSP P 

Dr.  MARCIO DEFRgiTAS CUNHA 
Advog OAB/SP 190A61 

Márcio de Freitas Cunha  
°ANSI)  190.463 
OASIMG 199.131 

iflra os dados do ato em: https://selodigItaLtjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbildocumento/22952101216414789029  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa 
LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/01/2021 12:25:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 

informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

1Código de Autenticação Digital: 22952101216414789029-1 a 22952101216414789029-3 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bda1c8072f0be8ef2c6f62dc4d9Odb55070b107651ceb40465f638d35b3c9beb305e378e16cfeaf4c59a936180627eb6516  

026d6Off9b54410b3435b403afd226 

 

Pees*ncia da República 	, I CP 
Casa Civil 	1 Brasil 

Mvdida ProviSdria 11.2,200-2, 
dc.24 cfc agasto de 2C01. 



LUMMIR 
comtacto DE PRODUTOS FARMACSUT1COS LTDA. 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 30/2022 

Processo n° 68/2022 

A empresa Lumar Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda., devidamente 

inscrita no CNPJ sob n° 49.228.695/0001-52, com sua sede a Avenida Wilson Bego n° 

745, Bairro Distrito Industrial Antônio  Della  Torres, na cidade de Franca, estado de São 

Paulo, por seu representante, em conformidade com disposto no artigo 4°, inciso VII, 

da Lei n° 10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
( 

exigidos no Edital que rege o certame acima  in  ic do. 

Franca, 11 de mai 	22 

ose Pedro de Co 
RE: 10.373.379 	RUSP 

rm. Ltda. 1749 228 695/0001-0 
Freitas 	 LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. 
Avenida Wilson Bego N° 745 

Distrito Industrial 	CEP 14406-091 

L FRANCA-SP _j 

ranca/SP 
80 

Avenida Wilson Bego, 745 - Distrito Industrial  Antônio  Della Torres - Franca - SP - CEP: 14.406-091 
CNPJ: 49.228.695/0001-52 - Inscricao  Estadual:  310.049.440.111 — Inscrigdo Municipal: 27.215-5 

PABX FONE/FAX: (16) 3721-1102 - e-mail: Ilcitacoes@lumarfranca.com.br  
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